
GABINETE DO VEREADOR EDIRALDO ARLINDO DE FREITAS RAMOS 
RUÁ BOM JESUS, Nº 202, CENTRO MARIANA MG. 

INDICAÇÃO Nº /2022 

Exmo. &r. Câmara Municipal de Nus.1.... 

AA Protocolo sobnº sóe 
D.D Presidente da Câmara Municipal de Mariana MG. EM os / , º / [55& 

Dileto Plenário, ª.jmmpº. &:OM 

O Vereador que esta subscreve fequer que, após a tramitação regimental. seja 
encaminhada ao Exmo. Prefeito Municipal a seguinte Indicação: 

INDICAÇÃO:; Pelo presente indico a mesa diretora depois de cumpridas as 
iformalidades regimentais que seja oficiado ao Exceientíssimo Senhor Prefeito 
junto a Secretaria competente versando sobre a necessidade de que seja 
imposto uma cláusula editalicia com exigência na realização do processo 
licitatário no atendimento do transporte público coletivo municipal, ôênibus com 
menos de 10 anos de uso, 

JUSTIFICATIVA:. Tal indicação visa estabelecer um prazo maximo de vida úti! 
dos ônibus, em que se preserve aàs boas condições de conservação e manuienção, Considerando que parte da frota dos ônibus utilizados no 
transporte público coletivo municipal, muitos se encontram em estado precaários, 
com mais de 10 anos de uso, visto que, este é parte essencial de uma sociedade. 
de grande importância e deve garantir o direito de ir e vir dos seus cidadãos com 
segurança & conforto. 

Esperando que o Sr. Prefeito atênda a esta sudgestão, apresento: 

Saudações legislativas. 

Mariana, 05 de aábril de 2022 

CAMARA MUNICIPAL UE MARIANA (Ágf W. 
DO POR UNANIMIDADES raido Árlido De Ereitas Ramos 

á Q y ereador. a NA 


